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💡 Setores com necessidades de serviços e materiais deverão fazer DFDs distintas



💡 Ops!
1. Data de necessidade da demanda em 2026;
2. Setor responsável pela demanda;
3. Descrição geral e sucinta do objeto da DFD;
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Descrever de forma clara e concisa os itens OU serviços a serem contratados.
POR EXEMPLO: caneta esferográfica preta (ou materiais de escritório), no caso
de materiais; serviço de dedetização; manutenção de equipamento de ar-
condicionado, entre outros, no caso de DFD de serviços.

Lembrando que a previsão de 
demanda é pra 2026.

💡 Ops! Deverá ser justificada em caso de demanda com ALTA prioridade 



💡 Ops!
4. Entende-se como grau de prioridade:

Alto: Para contratações estratégicas ou que
assegurem a integridade do patrimônio
público ou o funcionamento das atividades
finalísticas da UFDPar, de modo que sua
interrupção, ou não realização, possam
resultar na impossibilidade de prestação de
serviços públicos, no desenvolvimento de
atividades institucionais ou no cumprimento
da missão da UFDPar.

Médio: Para contratações cuja interrupção,
ou não realização, possam ocasionar
dificuldades no desenvolvimento das
atividades institucionais da UFDPar e no
aperfeiçoamento da gestão pública;

Baixo: Para contratações cuja interrupção,
ou não realização, possam afetar no
aperfeiçoamento da gestão pública,
contudo, sem impactar diretamente as
atividades institucionais da UFDPar.
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Descrever de forma clara e concisa os itens OU serviços a serem contratados.
POR EXEMPLO: caneta esferográfica preta (ou materiais de escritório), no caso
de materiais; serviço de dedetização; manutenção de equipamento de ar-
condicionado, entre outros, no caso de DFD de serviços.

Lembrando que a previsão de 
demanda é pra 2026.

No caso de serviços continuados de ALTA prioridade e que constam
Portaria UFDPar nº 416/2024:

Justificativa: Trata-se de serviços considerados de natureza contínua no
âmbito da UFDPar, conforme estabelece a Portaria UFDPar nº 416/2024
(https://ufdpar.edu.br/reitoria/reitoria-1/documentos/portarias/atos-e-
portarias-da-reitoria/2024/PORTARIAN416DE28DEAGOSTODE2024.PDF)

https://ufdpar.edu.br/reitoria/reitoria-1/documentos/portarias/atos-e-portarias-da-reitoria/2024/PORTARIAN416DE28DEAGOSTODE2024.PDF


💡 As justificativas devem apresentar de maneira clara as razões
de fato e de direito que embasam a necessidade de aquisição
dos produtos ou contratação dos serviços, demonstrando a
relevância e a conformidade com os objetivos da instituição.

Desta forma, para atender a esse requisito, podem ser feitas as
seguintes perguntas:
Qual a necessidade da aquisição do produto ou contratação do
serviço?
Qual o consumo estimado?
Qual a quantidade necessária?
Como será utilizado?
Quais os benefícios diretos e indiretos esperados com a aquisição
ou contratação?

ALINHAMENTO COM OS PLANOS ESTRATÉGICOS INSTITUCIONAIS:
PDI
PLS
PDU
... E conforme a demanda:
PDTIC
PDP



💡 As justificativas devem apresentar de maneira clara as razões de
fato e de direito que embasam a necessidade de aquisição dos
produtos ou contratação dos serviços, demonstrando a relevância e a
conformidade com os objetivos da instituição.

Desta forma, para atender a esse requisito, podem ser feitas as
seguintes perguntas:
Qual a necessidade da aquisição do produto ou contratação do serviço?
Qual o consumo estimado?
Qual a quantidade necessária?
Como será utilizado?
Quais os benefícios diretos e indiretos esperados com a aquisição ou
contratação?

ALINHAMENTO COM OS PLANOS ESTRATÉGICOS INSTITUCIONAIS:
PLANO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL - PDI
https://ufdpar.edu.br/pdi/paginas/pdi
Objetivo Institucional – Indicar nº e a descrição do objetivo compatível com o objeto da demanda;
Objetivo(s) Estratégicos – Indicar o objetivo estratégico referente ao objetivo institucional;
Meta(s) indicar a meta referente ao objetivo estratégico 

PLANO DIRETOR DE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL - PLS
https://ufdpar.edu.br/proplan/paginas/plano-diretor-de-logistia-sustentavel-pls
Objetivo(s) de Desenvolvimento Sustentável – n° 12 Assegurar padrões de produção e de consumo
sustentáveis Diretriz Estratégica – Indicar nº e a descrição do objetivo compatível com o objeto da 
demanda;
Meta: indicar a meta referente ao objetivo de Desenvolvimento Sustentável, se couber;

PLANO DE DESENVOLVIMENTO DA UNIDADE - PDU
https://ufdpar.edu.br/ufdpar/paginas/paginas-pdu/pdus-2023-2025/pdu-prad-2023-2025.pdf/view
Objetivo(s) Estratégicos – Indicar o objetivo e a descrição compatível com o objeto da demanda;
Meta(s) – indicar a meta referente ao objetivo estratégico, se couber;

... Outro Plano (PDTIC, PDP...)? Descrever de modo semelhante à estrutura apresentada acima.

https://ufdpar.edu.br/pdi/paginas/pdi
https://ufdpar.edu.br/proplan/paginas/plano-diretor-de-logistia-sustentavel-pls
https://ufdpar.edu.br/ufdpar/paginas/paginas-pdu/pdus-2023-2025/pdu-prad-2023-2025.pdf/view


Alinhar a demanda aos Plano Estratégico Institucional:
Alinhamento Estratégico:
Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2024-2028
Disponível em: https://ufdpar.edu.br/pdi/paginas/arquivo_plano-de-desenvolvimento-institucional-ufdpar-2024-2028.pdf/
Objetivo Institucional n° xx – Descrever...
Objetivo(s) Estratégicos xxx – Descrever...
Meta(s) – Descrever

Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS) 2024-2026
Disponível em: 
https://ufdpar.edu.br/reitoria/reitoria1/documentos/resolucoes/resolucoesconsuni/2024/RESOLUOCONSUNIN87DE13DESETEMBRODE2024ePLS.
pdf
Objetivo(s) de Desenvolvimento Sustentável n° xx: Descrever...
Objetivo(s) – Descrever...
Meta(s) – Descrever...

PDU
... Outro Plano (PDTIC, PDP...)? Descrever de modo semelhante à estrutura apresentada acima.

💡QUANTO À JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE:

https://ufdpar.edu.br/pdi/paginas/arquivo_plano-de-desenvolvimento-institucional-ufdpar-2024-2028.pdf/
https://ufdpar.edu.br/reitoria/reitoria1/documentos/resolucoes/resolucoesconsuni/2024/RESOLUOCONSUNIN87DE13DESETEMBRODE2024ePLS.pdf


Selecionar o tipo de aquisição conforme a descrição do objeto 
do DFD, (slide 3 – ponto 3: Descrição sucinta do objeto) 

💡

💡 Ops! Setores com necessidades de serviços e materiais deverão fazer DFDs distintas: 
• Importante: o número de DFDs criadas dependerá do tipo de demanda e da data de prevista para conclusão da 

contratação;



💡 Ops!
• Pesquisa por descrição ou CATMAT/CATSER;
• Diante da divergência entre código e descrição correta 

do item, prevalecer a descrição. 







💡 Ao encontrar a descrição do item desejado, clicar no sinal de “ + ” e indicar:
1. a unidade de fornecimento – sugere-se escolher a mais praticada no mercado para o item;
2. a quantidade solicitada; e 

3. o valor unitário do item - sugere-se fazer a média de valor praticado no mercado para o item.



💡O valor unitário é apresentado com 4
casas após a virgula:
Ex: 87,20 ficará 87,2000



💡Após inserir toda demanda, ir a aba referência
ao responsável(is) pelo preenchimento da DFD

👆🏻



💡 Os responsáveis aqui adicionados tornam-se automaticamente editores
deste artefato, caso ainda não tenham este perfil



💡Deverão ser identificados com CPF, nome, e-mail e cargo ou função os responsáveis pelo DFD, considerando 
requisitante: pessoa que está elaborando o DFD e responsável pela demanda, se estes forem distintos.

OBSERVAÇÃO: Cargo/função: OUTRO
A frente (obrigatório): cargo/função ocupante pelo servidor na UFDPar

Opcional



💡Verificar:
1. Se foi preenchidas todas as etapas do DFD;
2. Se a data da contratação está para o ano subsequente (2026).
Ressalta-se que enquanto não for enviado, o DFD ficará com status de rascunho. O requisitante poderá inserir itens até seu
envio, (até 01 de abril), para consolidação e aprovação pela autoridade competente.
3. A seção de Acompanhamento é de preenchimento opcional e não compõe o DFD em si. Ela pode ser usada para adicionar 

observações necessárias ao acompanhamento do documento.



Editar

Criar um novo DFD a partir desse

Visualizar DFD

💡Ressalta-se que enquanto não for enviado, o DFD ficará com status de rascunho.
O requisitante poderá editar DFD em rascunho, criar uma outra DFD a partir de uma já existente ou
mesmo excluir até seu envio para consolidação e aprovação pela autoridade competente.



Dúvidas frequentes:
• O servidor que não tem login de acesso ao comprasnet deverá solicitar pelo e-mail prad.da.ccompras@ufdpar.edu.br

• indicar o nome completo
• CPF
• Setor/cargo/função

• Qual a data de conclusão da contratação?
será a data que sua demanda deverá está em execução 2026. Essa data coincide com plano de prioridades de execução do setor requisitante e, consequentemente, com IE;

• Como descrever de forma sucinta o objeto? 
Descrever de forma clara e concisa os itens OU serviços a serem contratados.
POR EXEMPLO: caneta esferográfica preta (ou materiais de escritório), no caso de materiais;
serviço de dedetização; manutenção de equipamento de ar-condicionado, entre outros, no caso de DFD de serviços.

• Quantos DFDs elaborar? Demanda de materiais separada de demanda de serviços, com observância a data da necessidade de aquisição ou contratação do objeto.
Setores com demanda de Materiais:

• DFD de materiais de consumo é distinto do DFD de materiais permanentes;
Setores com demandas de Serviços:

• Ressalva em serviços continuados: contratos de serviços em andamento deverão ser elaborados DFDs distintos de serviços conforme a data de sua
vigência. Se as datas das contratações coincidirem poderão estar em um único DFD de serviços.

• O DFD de serviço segui as mesmas orientações do DFD de materiais desse documento de instrução.
• Qual o valor e unidade inserir?

• A unidade de fornecimento – sugere-se escolher a mais praticada no mercado para o item;
• o valor unitário do item - sugere-se fazer a média de valor praticado no mercado para o item.

Importante: Materiais que são considerados TIC : https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/conceito-de-solucao-de-tic

SEM PLANEJAMENTO NÃO HÁ COMPRAS!
Roberta Rozimeire B. F Viana

Coordenadora de Compras
Coordenadoria de Compras-CCOMPRAS/DA/PRAD

mailto:prad.da.ccompras@ufdpar.edu.br
https://www.gov.br/governodigital/pt-br/contratacoes-de-tic/conceito-de-solucao-de-tic

